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Portaria Nº 191/2023

 

O Diretor-Presidente do CONSÓRCIO DE TRANSPORTE DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA-CTM, no uso de
suas atribuições e,

Considerando o teor do Despacho nº 73 da Diretoria da Presidência;

Considerando os termos do Decreto Estadual nº 46.853/2018, que determina que os  órgãos e entidades do Poder
Executivo do Estado de Pernambuco institua a Comissão de Ética.

 

 

                                                                                                                                         R E S O L V E:

 

Art. 1º  -  Instituir a Comissão de Ética do Consórcio de Transporte Metropolitano- Grande Recife,  integrada por 3 (três)
membros titulares e 3 (três) suplentes  para mandatos de 3 (três) anos, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para a mesma Comissão no período subsequente.

Art. 2º - Determinar que a Comissão seja composta pelos membros abaixo relacionados:

a) Jonathan Borges de Melo Valença,  matrícula: 13200- Presidente da Comissão de Ética, com o suplente Cícero Roberto
Suliano Monteiro, matrícula: 4243;

b) Juliana Santiago Barros, matrícula: 524, com o suplente Alan Simão dos Santos, matrícula: 5056;

c) Walter Spencer de Holanda Júnior, matrícula: 10.219, com o suplente Fernando Azevedo Fernandes, matrícula: 3824;

Art. 3º – Determinar que esta Portaria entre em vigor esta data, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2023,
revogadas as disposições em contrário.

 

Recife, 27 de outubro de 2023.

 

DIRETOR PRESIDENTE

 

a) MATHEUS FREITAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kilma Gouveia dos Santos, em 27/10/2023, às 11:49, conforme horário
oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Silva De Freitas, em 28/11/2023, às 15:09, conforme horário oficial
de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41838233 e o código CRC
BC7CB965.
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